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PORTARIA N° 13/2022 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO 
INTERNO, 

Considerando o disposto na alínea "b" do inciso II do parágrafo 2° do artigo 78 da 
Instrução Normativa n° 971, de 13 de novembro de 2009, editada pela Secretaria da Receita 
Federal, 

RESOLVE 

Art.  10  Autorizar a abstenção do desconto da contribuição previdenciaria do subsidio 
do vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira, considerando o desconto efetuado pela Câmara 
Municipal de Santa Maria do Oeste, da qual é servidor.  

Art.  2° A comprovagão do desconto pela empregadora deverá ser apresentada pelo 
vereador até o fechamento da folha, sob pena de desconto do valor do tributo correspondente ao 
subsidio.  

Art.  30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 18 de março de 022. 

Fabricio Duarte Holovka 
Presidente 
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PORTARIA N° 13/2022 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO, 

Considerando o disposto na alínea "h" do inciso II do parágrafo 2° do 
artigo 78 da Instrução Normativa n° 971, de 13 de novembro de 2009, 
editada pela Secretaria da Receita Federal, 

RESOLVE 

Art.  1° Autorizar a abstenção dodesconto da contribuição 
previdencidria do subsidio do vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira, 
considerando o desconto efetuado pela Câmara Municipal de Santa 
Maria do Oeste,da qual é servidor.  

Art.  2° A comprovação do desconto pela empregadora deverá ser 
apresentada pelo vereador até o fechamento da folha, sob pena de 
desconto do valor do tributo correspondente ao subsidio.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 18 de março de 2022. 

FABRICIO DUARTE HOLOVKA 
Presidente 
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